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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

GOVERNADORIA

DECRETO N^ 35 3 3 DE 0 1 DE DEZEMBRO DE 1987

Regulamenta a Lei n^ 132, de 13

de outubro de 1.986, que cria o

Instituto de Pesos e Medidas do Es.

tado de Rondônia - IPEM/RO, e dá

outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso

das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso V do artigo 70 da
Constituição Estadual e, tendo em vista o disposto no artigo 3- da

Lei n^ 132, de 13 de outubro de 1986,

DECRETA:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 12-o Instituto de Pesos e Medidas do

Estado de Rondônia-IPEM-RO, criado pela Lei n^ 132, de 13 de outu

bro de 1986, entidade autárquica estadual, com personalidade jurí

dica de direito público, autonomia administrativa ,operacional e fi.

nanceira, vinculada à Secretaria de Estado da Indústria, Comércio ,

Ciência e Tecnologia, tem por objetivo desenvolver suas atividades

dentro da orientação técnica do Instituto Nacional de Metrologia

Normatização e Qualidade Industrial - INMETRO.

Parágrafo único - Neste Regulamento são con

sideradas equivalentes as expressões " Instituto de Pesos e Medidas

-IPEM/RO" e'Instituto" .

-IPEM/RO tem sede

o Estado e gozará ae

órgãos públicos.

v..

Art. 2- - 0 Instituto de Pesos e Medidas

e foro em Porto Velho, jurisdição em todo

Iodas as prerrogativas legais asseguradas aos

Art. 3- - 0 Instituto de Pesos e Medidas

-IPEM/RO tem por tinklidade executar a política e as atividades me.

trolõgicas de normatiz^ção e qualidade industria] ,em consonância

com os termos da delegação que lhe for outorgada pelo INMETRO
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demais órgãos federais competentes, no âmbito e jurisdição do Terri.
tório Estadual.

Art. 4^ - Compete ao Instituto de Peso:

Medidas - IPEM/RO:

I - planejar, organizar, supervisionar e

executar, nos termos da delegação outorgada, todos os serviços ine

rentes à metrodologia,normatização e qualidade industrial, bem como

dar cumprimento às leis, decretos, resoluções, portarias, regulamen
tos e instruções dos órgãos federais competentes;

II - realizar exames iniciais, aferições pe.

riódicas e eventuais de medidas e instrumentos de medir, regulamen
tados;

III - executar fiscalização metrológica para

assegurar o uso correto das mencionadas medidas e instrumentos de

medir;

IV - fiscalizar botijões, cilindros e reci.

pientes para gás liqüefeito de petróleo;

V - fiscalizar mercadorias pré-medidas e

inspecionar oficinas que executam consertos ou manutenção de medji

das e instrumentos de medir regulamentados, mantendo o respectivo

cadastro;

VI - apurar e decidir sobre a procedência

das atuações decorrentes de infrações metrologicas, bem como sobre

os demais incidentes procedimentais e aplicações, aos infratores ,

das penalidades previstas em lei;

VII - realizar, com a colaboração de órgãos

do INMETRO, programas de formação ou aperfeiçoamento de pessoal en

volvido nas atividades metrologicas;

VIII - adotar providências necessárias à imple.

mentaçao das atividades de metrologia do Estado, podendo, para tan

to, firmar convênio/", 'cc/iptratos, ajustes e acordos que se fizerem neces
sarios a consecução) d^ política metrológica.

CAPÍTULO II

Dft RECEITA E DO PATRIMÔNIO
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Art. 5- - Constituem receita do IPEM/RO:

I - as dotações orçamentárias específicas;

II - os créditos que lhe forem atribuídos

pela União e pelo Estado;

III - as transferencias que lhe couber em vir

tude de leis, convênios, acordos, ajustes e créditos especiais;

IV - o produto da alienação de bens patrimo

niais desnecessários e inservíveis;

V - o produto das operações que venham

realizar;

VI - as receitas oriundas dos serviços

prestar diretamente, a as eventuais;

VII - as multas aplicadas por infrações,

acordo com a legislação em vigor.

que

de

Art. 62 - Toda receita do IPEM/RO será con

tabilizada e obrigatoriamente recolhida em conta corrente do Banco

do Estado de Rondônia S.A - BERON, e em nome do Instituto.

Parágrafo único - Excetuam-se do disposto

neste artigo, as receitas decorrentes de convênios, contratos ou

acordos, cujos termos determinem o recolhimento em outro estabeleci

mento bancário, observadas as demais normas sobre a matéria.

IPEM/RO os bens móveis

ou que vier a adquirí-

será empregado, exclus

v..

SEÇÃO II

DO PATRIMÔNIO

1- - Passam a integrar o patrimônio do

veis que lhe forem transferidos,doados,

ráqrafo único - 0 patrimônio do IPEM/RO

nte, na consecução de suas finalidades.
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CAPITULO III

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DO INSTITUTO

Art. 89 - A estrutura organizacional

Instituto compreende os seguintes:

do

DA ORGANI

1 - Superintendência:

1.1. Secretaria.

1.2. Assessoria.

2 - Diretoria Administrativo-Financeira:

2.1. Seção de Administração.

2.1.1 Setor de Pessoal.

2.1.2 Setor de Patrimônio e Material.

2.1.3 Setor de Serviços Gerais.

2.2 - Seção de Contabilidade e Finanças:

2.2.1 Setor de Contabilidade.

2.2.2 Setor de Finanças.

3 - Diretoria Técnica:

3.1 Seção Técnica.

3.1.1 Setor de Laboratórios Metrologicos

3.1.2 Setor de Exames Iniciais.

3.1.3 Setor de Estatística.

3.2 - Seção de Metrologia Legal:

3.2.1 Setor de Cadastro.

3.2.2 Setor de Mercadorias Pré-Medidas.

3.2.3 Setor de Fiscalização.

3.2.4 Setor de Aferições Especiais.

- Escritórios Regionais.

PÍTULO IV

OA DAS ATRIBUIÇÕES DOS

S DO INSTITUTO

-\
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SEÇÃO I

DA SUPERINTENDÊNCIA

Art. 92 - A Superintendência do IPEM/RO é

dirigida por um Diretor-Superintendente, ocupante de cargo em comis.

são, indicado pelo Secretário de Estado da Indústria, Comércio,Ciên
cia e Tecnologia e nomeado pelo Governador.

Parágrafo único - O cargo em comissão de
Diretor-Superintendente será preenchido por um profissional diplomado em

Engenharia, Ciências, Físicas ou Matemática ou que tenha comprovada expe
riência na área de metrologia.

pete:

ços do IPEM/RO;

da Autarquia;

Art. 10 - Ao Diretor-Superintendente com

I - supervisionar e administrar os servi.

II - promover todas as atividades a cargo

III - reoresentar o Instituto, ativa ou pas_

sivamente, em pessoa ou por delegação , nos atos em que ele for par

te direta, interveniente ou assinante;

IV - propor o quadro de pessoal e suas ai

terações, bem como as tabelas de classificação de cargos,de funções

gratificadas e de empregos a serem submetidos à aprovação do Gover

nador do Estado;

V - proceder a contratação de servidores

pelo regime da legislação trabalhista e demiti-los por ato próprio

ou por solicitação justificada das chefias;

VI - propor ao Governador a designação dos

titulares das unidades;

VII - promover, remanejar e readaptar servi

dores no interesse dos serviços;

expedir as necessárias instruções

de serviço, instruções e outros atosatravés de portaria

próprios;

ciado, das atividad

Governador;

v..

elaborar relatório anual, circunstan-

ejamento do órgão, para apresentar ao

-N
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X - determinar a instauração de sindicância

e de processos administrativos disciplinares, quando necessário,nos

termos da Lei;

XI - abrir e movimentar as contas bancárias

em nome da Autarquia, em conjunto com o Diretor Administrativo- FjL

nanceiro e, na falta deste, pelo Diretor Técnico.

XII - assinar empenhos, autorizar suprimentos

regularmente processados e praticar os demais atos inerentes a um

ordenador de despesas;

XIII - graduar e impor penalidades nos

cessos de infração à legislação metrológica;

pro

XIV - nomear os membros que devem compor a Co

missão de Licitação;

XV - assinar contratos, convênios e ajustes

em que o IPEM/RO seja parte.

Parágrafo único - 0 Diretor - Superintenden

te será substituído, em sua ausência, pelo Diretor Administrati.

vo/Financeiro e, na falta deste, pelo Diretor Técnico.

SEÇÃO II

DA SECRETARIA

Art. 11 - A Secretaria será exercida por

pessoas de reconhecida capacidade e conhecimentos na área e lhe compete:

I - elaborar, ofícios, cartas, ordens de

serviço, instruções,telex etelegramas do Diretor-Superintendente;

II - organizar e manter atualizado o arquei

vo, com cópia de todo o expediente da Superintendência;

,ITT\- exercer o controle burocrático das ati

vidades do Diretor-Sup^Vp-rirtendente;

IV \ manter a agenda atualizada dos compro

missos do Diretor-Supe\riritendente;

- Vtender às pessoas que procuram o D.i

retor-Superintendente.

.J
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SEÇÃO III

DA ASSESSORIA

Art. 12 - A Assessoria, órgão auxiliar in

tegrado por técnicos de nível superior, compete:

I - estudar e emitir pareceres sobre quês.

toes de natureza jurídica;

II - responder a consultas sobre matéria de

interpretação de textos legais;

III - emitir pareceres em processos adminis.

trativos oriundos de outras infrações, propondo, quando for o caso,

a aplicação de penalidades;

IV - representar o órgão, em juízo ou fora

dele, quando devidamente autorizado;

V - preparar minutas de contratos, editais,

escrituras e termos em geral;

VI - elaborar os planos anuais e plurianuais

de trabalho do Instituto, juntamente com as Diretorias;

VII - propor e realizar reformulação dos or

çamentos e dos planos de trabalho quando necessário;

VIII - preparar os relatórios que forem exigi^

dos pela Superintendência ou pelos órgãos delegados;

IX - acompanhar e fiscalizar a execução de

convênios, ajustes e acordos celebrados com o IPEM/RO;

X - promover e estimular o preparo técnico-

-profissional dos servidores do órgão, através de cursos de trei.

namentos com entidades especializadas na área de metrologia;

XI - propor normas e procedimentos que as

segurem o controle orçamentário, físico e financeiro dos planos de

trabalho.

VI
EÇÃÒ IV

DA DIRETORIA! ADMINISTRATIVO/FINANCEIRA
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Art. 13 - A Diretoria Administrativo/ Finan

ceira será exercida por um Diretor Administrativo- Financeiro ,

indicado pelo Diretor-Superintendente entre profissionais diplo

mados em Administração de Empresas, Economia ou Ciências Conta

beis e nomeado pelo Governador.

Parágrafo único - À Diretoria Administrati

vo/Financeira compete coordenar e promover a orientação sobre

todas as atividades que envolvam matérias ou assuntos de compe

tência das Seções de Administração, de Contabilidade e de Finan

Ças.

SUBSEÇÃO I

Art. 14 - Â Seção de Administração compete:

I - coordenar, supervisionar e orientar o

funcionamento dos setores de pessoal, de patrimônio,de materiale

de serviços gerais.

Art. 15 - Compete ao Setor de Pessoal:

I - gerenciar o pessoal e adotar todas as

providências legais para a formalização e admissão no órgão;

II - organizar, registrar,averbar e manter

atualizados os assentamentos dos servidores, nos prontuários e

nas respectivas carteiras de trabalho;

III - calcular, confeccionar e solicitar pa

gamento dos servidores;

IV - preparar relação de empregados para o

FGTS, calcular e elaborar guias de recolhimento do IAPAS,PASEP,

Imposto de Renda e outros;

V - adotar todas as medidas necessárias pa

ra rescisão contratual;

VI - informar em processos e apresentar rela

tórios, quando so^iç^it/aò\os, sobre assuntos concernentes à Se

ção;
\ i \ ! \

Cumprir a legislação trabalhista, previ.

dênciária e disposições ihternas.

t. 16 - Compete ao Setor de Patrimônio e

Material:

.J
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I - organizar e manter atualizado o cadas.

tro de todos os bens patrimoniais do órgão, através de mapas e

fichas de registro;

II - fazer a distribuição de carga dos bens,

com indicação de sua localização;

III - registrar as alterações patrimoniais ,

comunicando, tempestivamente, à Seção de Contabilidade, para a

devida contabilização patrimonial;

IV - classificar e codificar o material per

manente, promovendo sua carga e descarga;

V - manter o controle e registro de bens

permanentes dos órgãos conveniados;

VI - organizar e manter atualizado o cadas.

tro dos fornecedores;

VII - efetuar a aquisição de material;

VIII - receber, guardar e distribuir o mate.

rial;

IX - adotar providências para que não haja

falta de material que possa prejudicar o andamento dos serviços.

Art. 17 - Ao Setor de Serviços Gerais com

pete:

I - receber ou entregar todos os documentos

do órgão ou a ele destinados,registrando-os e encaminhando-os às

unidades competentes;

II - receber e arquivar documentos e proces

sos, com despacho para esse fim, e controlar e administrar os

serviços de protocolo;

III - manter vigilância, zeladoria, copa, lim

peza, manutenção e conservação das instalações do órgão;

IV - administrar os serviços de manutenção e

reparo das viaturas, b4m como os de transporte.

bsé\ção II

18 - A Seção de Contabilidade compete:

"-\
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